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Registre-se e 

Publique-se 

  

PAMELA URRUTH DE MELO 

Secretária Municipal de Administração 

Publicado por: 

Pâmela Urruth de Melo 

Código Identificador:4BFAFB21 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA 199/2020 

 

ARILTON DE OLIVEIRA FREITAS – Prefeito Municipal de 

Santana da Boa Vista, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

CONCEDE à Servidora MARIA TEREZA MACHADO SIMÕES, 

Matrícula 415-4, Auxiliar de Serviços Gerais, 30 (trinta) dias, de 

Licença Prêmio por assiduidade, nos termos do artigo 112 da Lei 

Municipal 514/92, de 11.03.2020 a 09.04.2020, referente ao período 

aquisitivo de 03.08.2008 a 02.08.2013. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DA 

BOA VISTA 

  

EM 10 DE MARÇO DE 2020. 

  

ARILTON DE OLIVEIRA FREITAS 

Prefeito Municipal 

  

Registre-se e 

Publique-se 

  

PÂMELA URRUTH DE MELO 

Secretária Municipal de Administração 

Publicado por: 

Pâmela Urruth de Melo 

Código Identificador:79A09D03 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO 

LIVRAMENTO 

 

DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTOS 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Nº. 09/2020 

 

OBJETO: Aquisição de Bomba de Vácuo para Caminhão das Fossas. 

ABERTURA: 31/03/2020 

HORA: 09 horas (horário de Brasília – DF) 

LOCAL: Sala da Seção de Licitações do DAE. 

  

Cópia do respectivo Edital poderá ser adquirida no local, pelos sites 

www.comprasgovernamentais.gov.br, 

http://dae.santanadolivramento.rs.gov.br/ ou ainda solicitado através 

do e-mail: dae.licitacao@gmail.com. Maiores informações pelo fone 

(55) 3967-1309, ou ainda pelo ou ainda 3242-4440, ramal 1309. 

  

Sant’Ana do Livramento, 06 de março de 2020. 

  

TIAGO BATISTA DE LOS SANTOS 

Chefe do Setor de Licitações e Contratos do DAE.  

Publicado por: 

Tiago Batista de Los Santos 

Código Identificador:36793989 

 
DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTOS 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 06/2020 – 

SRP 

 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS. 

OBJETO: A presente Licitação tem por objeto o Registro de Preços 

para Fornecimento de Gêneros Alimentícios Não Perecíveis para o 

Refeitório do DAE. 

ABERTURA: 26/03/2020 

HORA: 10 horas (horário de Brasília – DF) 

LOCAL: Sala do Setor de Licitações do DAE 

  

Cópia do respectivo Edital poderá ser adquirida no local, pelos sites 

www.comprasgovernamentais.gov.br, 

dae.santanadolivramento.rs.gov.br, ou ainda solicitado através do e-

mail: dae.licitacao@gmail.com. Maiores informações pelo fone (55) 

3967-1309, ou ainda pelo ou ainda 3242-4440, ramal 1309. 

  

Sant’Ana do Livramento, 05 de março de 2020. 

  

TIAGO BATISTA DE LOS SANTOS 

Chefe do Setor de Licitações e Contratos do DAE.  

Publicado por: 

Tiago Batista de Los Santos 

Código Identificador:83AC1B36 

 
DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTOS 

SÚMULA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2020 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2020 

 

O DEPARTAMENTO ÁGUA E ESGOTOS DE SANT’ANA DO 

LIVRAMENTO – RS. Autarquia Municipal, com sede à Rua 

Moisés Vianna n° 322, nesta cidade, torna público nas disposições do 

Art. 37 da Constituição Federal, com fulcro ao Art. 16 e Art. 26, 

combinado com Art. 24, IV da Lei 8.666/93, e de outros diplomas 

legais pertinentes, formaliza a Dispensa de Licitação e consequente 

assinatura de Contrato, como segue: 

  

CONTRATADA: PÓLIS INFORMÁTICA LTDA. CNPJ: 

00.125.392/0001-15. 

OBJETO: Serviços de manutenção e suporte de sistema ERP e GRP 

em uso na Autarquia. 

ORIGEM: Processo Administrativo n.º 991/02/2020. 

RECURSOS: 50.02.04.122.0031.6003.33.90.40 

VALOR TOTAL: R$ 180.000,00(Cento e oitenta mil reais) 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 06(seis) meses. 

  

Maiores informações e esclarecimentos estarão à disposição dos 

interessados no Setor de Licitações e Contratos do DAE, em horário 

normal de expediente. 

  

Sant’Ana do Livramento, RS, 28 de fevereiro de 2020. 

  

TIAGO BATISTA DE LOS SANTOS 

Chefe do Setor de Licitações. 

Publicado por: 

Tiago Batista de Los Santos 

Código Identificador:68EC07D6 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

O Departamento de Licitações e Contratos, no uso de suas atribuições 

legais, torna público que no dia 24 de Março de 2020 às 9horas, no 

site www.pregaobanrisul.com.br, realizará o certame Pregão 

Eletrônico nº 003/2020 - Processo Administrativo nº 01745/2020, 

que tem como objeto Aquisição de uma caminhonete, nova sem uso 

ano e modelo 2020/2020. Edital disponível 

em:www.sdolivramento.com.br 

Informações: Fone (55) 3968-1014. E-mail: 

pmllicitacoes@yahoo.com.br 

  

Sant' Ana do Livramento, 11 de Março de 2020 

  

RICARDO DO E. SANTO BARCELLOS 

Chefe Departamento de Licitações e Contratos  

Publicado por: 

Liane Ferreira Mora 

Código Identificador:8AB91396 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
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O Departamento de Licitações e Contratos, no uso de suas atribuições 

legais, torna público que no dia 24 de Março de 2020 às 9horas, na 

Secretaria Municipal da Fazenda, rua Hugolino Andrade nº 433, 

realizará o certame Pregão Presencial nº 009/2020 - Processo 

Administrativo nº 01825/2020, que tem como objeto Aquisição de 

material de construção para as Escolas Municipais de Ensino 

Infantil e Fundamental - Licitação Exclusiva para ME e EPP. 

Edital disponível em: www.sdolivramento.com.br 

Informações: Fone (55) 3968-1014. E-

mail:pmllicitacoes@yahoo.com.br 

  

Sant' Ana do Livramento, 11 de Março de 2020 

  

RICARDO DO E. SANTO BARCELLOS 

Chefe Departamento de Licitações e Contratos 

Publicado por: 

Liane Ferreira Mora 

Código Identificador:3E8E2393 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

O Departamento de Licitações e Contratos, no uso de suas atribuições 

legais, torna público que a partir do dia 02 de Abril de 2020 às 

9horas, na Secretaria Municipal da Fazenda, rua Hugolino Andrade nº 

433, far-se-á o recebimento da documentação relativa 

ao Chamamento Público nº 001/2020 - Processo Administrativo nº 

01644/2020, que tem como objeto Credenciamento de Serviços 

Técnico-Profissionais Especializados, Pessoas Jurídicas Aquisição 

da Área da Saúde, para a prestação de Serviços de Análises 

Clínicas Exames Toxicológicos. Edital disponível em: 

www.sdolivramento.com.br 

Informações: Fone (55) 3968-1014. E-

mail:pmllicitacoes@yahoo.com.br. 

  

Sant' Ana do Livramento, 11 de Março de 2020 

  

RICARDO DO E. SANTO BARCELLOS 

Chefe Departamento de Licitações e Contratos 

Publicado por: 

Liane Ferreira Mora 

Código Identificador:448DB5B3 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

O Departamento de Licitações e Contratos, no uso de suas atribuições 

legais, torna público que no dia 23 de Março de 2020 às 9horas, na 

Secretaria Municipal da Fazenda, rua Hugolino Andrade nº 433, 

realizará o certame Convite nº 001/2020 - Processo Administrativo nº 

01823/2020, que tem como objeto Contratação de Empresa para 

realização de Serviço de Análise Laboral Licitação Exclusiva para 

ME e EPP. Edital disponível em: www.sdolivramento.com.br 

Informações: Fone (55) 3968-1014. E-

mail:pmllicitacoes@yahoo.com.br 

  

Sant' Ana do Livramento, 11 de Março de 2020 

  

RICARDO DO E. SANTO BARCELLOS 

Chefe Departamento de Licitações e Contratos 

Publicado por: 

Liane Ferreira Mora 

Código Identificador:07DB26FD 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI Nº. 7.574, DE 10 DE MARÇO DE 2020. 

 

Autoriza a concessão de revisão da remuneração dos 

servidores ativos, inativos e pensionistas do Quadro 

do Magistério Público Municipal. 

  

MARI ELISABETH TRINDADE MACHADO, PREFEITA 

MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO, 

  

FAÇO saber, em cumprimento ao disposto no art. 102, Inciso IV, da 

Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e Eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

  

•Art. 1º – Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder revisão à 

remuneração dos servidores ativos, inativos e pensionistas, integrantes 

do Quadro do Magistério Público Municipal, amparados na Lei 

Municipal nº. 5.784, de 28 de maio de 2010, alterada pela Lei nº 7.177 

de 28 de abril de 2017, bem como aos professores contratados 

emergencialmente. 

  

•Art. 2º – Fica revisto/corrigido em 12,84% (doze vírgula oitenta e 

quatro por cento), o valor padrão referencial previsto no art. 43 da Lei 

Municipal nº 5.784/2010, alterada pela Lei nº 7.177/2017, a partir de 

1º de janeiro de 2020. 

  

•Art. 3º – Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em 

vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 1º de 

janeiro de 2020. 

  

Sant’Ana do Livramento, 10 de março de 2020. 

  

MARI ELISABETH TRINDADE MACHADO 

Prefeita Municipal 

  

Registre-se 

e Publique-se: 

  

JOÃO ALBERTO DE MELLO CARRETS 

Secretário Municipal de Administração  

Publicado por: 

Jéssica Conceição Ribeiro 

Código Identificador:56B5B6EF 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI Nº. 7.575, DE 10 DE MARÇO DE 2020. 

 

Autoriza o Departamento de Água e Esgotos de 

Sant´Ana do Livramento – RS – DAE a contratar em 

caráter emergencial por tempo determinado, nos 

termos da Lei 7.316/2018 consoante preceitua o 

inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal e a 

Lei Municipal nº 2.620/90 e dá outras providências. 

  

MARI ELISABETH TRINDADE MACHADO, PREFEITA 

MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO, 

  

FAÇO saber, em cumprimento ao disposto no art. 102, Inciso IV, da 

Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e Eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

  

Art. 1º - Fica autorizado o Departamento de Água e Esgotos de 

Sant´Ana do Livramento – RS – DAE a contratar, em caráter 

emergencial 01 (um) Engenheiro Civil, 01 (um) Engenheiro de 

Automação e 01 (um) Topógrafo, para atender necessidade temporária 

de excepcional interesse público, no permissivo constitucional (Art. 

37, inciso IX, da CF e Leis Municipais nº 2.620/1990 e nº 7.316/18, 

por um período de 06 (seis) meses a partir da contratação. 

  

Art. 2º - Caso não ocorra Concurso Público, em tempo hábil, a 

presente contratação poderá ser prorrogada por igual período. 

  

Art. 3º - Servirá de recursos para cobertura das despesas resultantes 

destas contratações, a dotação específica de Pessoal do Departamento 

de Água e Esgotos – DAE. 

  

Art. 4º - As contratações serão feitas de acordo com o § 1º do art. 443 

da CLT. 

  

Art. 5º - O salário pessoal dos contratados no regime instituído por 

esta Lei será o mesmo fixado para o cargo e função idêntica, 

integrante do Quadro de Cargos e Funções do DAE. 
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Art. 6º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em 

vigor na data de sua publicação. 

  

Sant’Ana do Livramento, 10 de março de 2020. 

  

MARI ELISABETH TRINDADE MACHADO 

Prefeita Municipal 

  

Registre-se 

e Publique-se: 

  

JOÃO ALBERTO DE MELLO CARRETS 

Secretário Municipal de Administração  

Publicado por: 

Jéssica Conceição Ribeiro 

Código Identificador:B3B20E8E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SOLICITAÇÃO DE COMPARECIMENTO 

 

A Prefeita Municipal de Sant’Ana do Livramento, no uso de suas 

atribuições legais, SOLICITA O COMPARECIMENTO na Diretoria 

de Serviços de Pessoal da Prefeitura Municipal (rua Rivadávia Correa, 

nº 858), no prazo de (03) três dias úteis, no horário das 07:30 às 13:30 

h, a candidata abaixo relacionada, em virtude de ter sido selecionada 

no Processo Seletivo Simplificado Nº 01/2019, para contratação 

temporária da Secretaria Municipal de Educação, sob pena de perda 

do direito de assumir 

  

CARGO: PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 

  
CLASSIFICAÇÃO NOME 

295º CLAUDIA TERESINHA OLIVEIRA BOGADO 

  

Sant’Ana do Livramento, 04 de março de 2020. 

  

MARI ELISABETH TRINDADE MACHADO 

Prefeita Municipal  

  

Registra-se e 

Publica-se: 

  

JOÃO ALBERTO DE MELLO CARRETS 

Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 

Jéssica Conceição Ribeiro 

Código Identificador:F31836FB 

 
SISTEMA DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Espécie: Processo nº 004/2020 

Dispensa de Licitação nº 004/2020 

  

Objeto: Contratação de empresa para impressão e instalação de 

adesivo jateado com alta duração na medida especificada em modelo 

definido, destinado para sede desta Autarquia. 

  

Base Legal: Nos termos da lei nº 8.666/93, art. 24, inciso II. 

  

Dotação orçamentária: 

71.001.04.122.0020.8001.3.3.9.0.39.00.00.00.00 

Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

  

Empresa vencedora: Luciano Brochado Ruffo Flores – ME -CNPJ nº 

21.728.900/0001-20 – valor total R$ 375,00 (trezentos e setenta e 

cinco reais). 

  

Santana do Livramento, 10 de março 2020. 

  

ANDRÉ LUÍS B. RASCH 

Comissão Permanente de Compras 

Publicado por: 

Beatriz Gabriel Flores 

Código Identificador:E1933C28 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO 

 

CÂMARA DE VEREADORES 

RESOLUÇÃO DE PLENÁRIO Nº 01/2020, DE 10 DE MARÇO 

DE 2020. 

 

Altera o artigo 143 do Regimento Interno. 

  

Vereador PEDRO SILVESTRE PERKOSKI WASZKIEWICZ, 

Presidente da Câmara de Vereadores de Santo Ângelo – RS, FAZ 

SABER, em cumprimento ao que determina a Lei Orgânica do 

Município de Santo Ângelo e o Regimento Interno, que a Câmara de 

Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte: 

  

RESOLUÇÃO DE PLENÁRIO 

  

Art. 1° O parágrafo único do art. 143 do Regimento Interno passa a 

ter a seguinte redação: 

“Parágrafo único. A Ordem do Dia deverá ser divulgada no endereço 

eletrônico do Poder Legislativo até 5 (cinco) horas antes da sessão 

correspondente”.  

  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Registre-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DE 

VEREADORES DE SANTO ÂNGELO, EM 10 DE MARÇO DE 

2020. 

  

PEDRO SILVESTRE PERKOSKI WASZKIEWICZ 

Presidente do Poder Legislativo  

Publicado por: 

Alcides Balzan 

Código Identificador:5A569F74 

 
CÂMARA DE VEREADORES 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 06/2020/CMV 

 

O PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO DE SANTO 

ÂNGELO, no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica e no 

Regimento Interno, 

  

DETERMINA: 

  

1. Que fica proibido, sob pena das sanções disciplinares previstas na 

Lei Municipal nº 1.256/1990, que os servidores efetivos ou 

comissionados estacionem seus carros particulares no pátio interno da 

Câmara de Vereadores e da Prefeitura. 

  

2. Essa Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

  

CUMPRA-SE. 

  

SALA DA PRESIDÊNCIA, EM 10 DE MARÇO DE 2020. 

  

PEDRO SILVESTRE PERKOSKI WASZKIEWICZ 

Presidente do Poder Legislativo 

Publicado por: 

Alcides Balzan 

Código Identificador:F47A233F 

 
DEP. DE COMPRAS E PATRIMONIO 

EXTRATO DE JULGAMENTO DA CHAMADA PUBLICA 

001/2020 

 

Extrato de Julgamento da Chamada Publica 001/2020 que tem como 

objeto a Aquisição de Alimentos/ Compra Direta Local da Agricultura 


